
MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO a JUNHO/2006
LRF, art. 55, inciso I, alínea "b" - Anexo II R$ 1,00

SALDO EXERCÍCIO DE
ESPECIFICAÇÃO ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

2006SALDO EXERCÍCIO

Dívida Mobiliária             0,00
Dívida Contratual

            0,00

Precatórios posteriores a 5.5.2000 (inclusive)             0,00             0,00
    1.161.913,75     1.168.611,95

Operações de Crédito inferiores a 12 meses             0,00             0,00
Parcelamentos de Divida             0,00

De Tributos              0,00            0,00
            0,00

De Contribuições Sociais             0,00             0,00
Previdenciárias             0,00            0,00
Demais Contribuições Sociais             0,00             0,00

Do FGTS
            0,00Provisões de PPP'S

            0,00            0,00

Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II)     2.342.429,47    1.860.131,92

            0,00            0,00

Ativo Disponível     1.810.537,33     2.222.747,43
Haveres Financeiros       171.099,13       121.924,93
(-) Restos a Pagar Processados         2.242,89      121.504,54

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC             0,00             0,00
Precatórios anteriores a 5.5.2000             0,00            0,00
Insuficiência Financeira             0,00            0,00
Outras Obrigações             0,00            0,00

    1.161.913,75     1.168.611,95DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

REC. CORRENTE LÍQUIDA - RCL     3.212.766,88     3.507.739,87

           33,32% da DC sobre a RCL            36,17

          -33,46% da DCL sobre a RCL           -21,73

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL     3.855.320,26     4.209.287,84

DÍV. CONS. LÍQ. (DCL) = (I-II)      -698.218,17    -1.173.817,52

FONTE:Secretaria de Finanças

Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na
linha da "Insuficiência Financeira" , das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.
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